
 

PROJETO DE LEI Nº 078/2026 
 
 

DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO 
SOCIAL A PARTICIPAÇÃO DE 

ATLETAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 

APAE DE CRISSIUMAL NO 
CAMPEONATO ESTADUAL DE 

BOCHA ADAPTADA E AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A RESSARCIR 

DESPESAS DE CUSTEIO DE 
VIAGEM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
      

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de interesse público e social a 

participação dos atletas da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE de Crissiumal no Campeonato Estadual de Bocha 

Adaptada, organizado pela APAE de Portão/RS em parceria com a 

Federação das APAEs, a ser realizado no Município de Portão/RS, no mês 

de julho de 2026. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

ressarcir despesas de custeio da viagem dos atletas representantes da 



 

APAE de Crissiumal, no valor de até R$ 920,00 (novecentos e vinte 

reais), conforme proposta apresentada no Plano de Trabalho 

encaminhado pela entidade. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes na Lei 

de Meios vigente, podendo ser suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 15 dias do mês de 

abril de 2026. 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 078/2026 
 
 

Senhor Presidente, 

 
Senhores (a) Vereadores (a): 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de 

interesse público e social a participação dos atletas da Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Crissiumal no Campeonato 

Estadual de Bocha Adaptada, bem como autorizar o Poder Executivo 

Municipal a ressarcir as despesas de custeio da respectiva viagem. 

A iniciativa justifica-se pela relevância social, 

educacional e inclusiva das atividades desenvolvidas pela APAE, 

entidade que desempenha papel fundamental no atendimento e na 

promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência intelectual e 

múltipla em nosso Município. 

A participação dos atletas no referido campeonato, a ser 

realizado no Município de Portão/RS, representa não apenas uma 

oportunidade de integração e desenvolvimento esportivo, mas também 

de inclusão social, valorização pessoal e fortalecimento da autoestima 

dos participantes. Eventos dessa natureza estimulam o convívio social, a 

disciplina, o espírito de equipe e contribuem significativamente para o 

bem-estar físico e emocional dos envolvidos. 

Além disso, o apoio do Poder Público, por meio do 

ressarcimento das despesas de viagem, demonstra o compromisso da 

Administração Municipal com políticas públicas inclusivas e com o 

incentivo ao esporte como ferramenta de transformação social. O valor 

previsto é compatível com as necessidades apresentadas no Plano de 



 

Trabalho da entidade, garantindo condições adequadas para a 

participação dos atletas. 

Importa destacar que a medida encontra respaldo no 

interesse público, considerando os benefícios diretos e indiretos 

proporcionados à comunidade, especialmente no que diz respeito à 

promoção da cidadania, da dignidade da pessoa humana e da igualdade 

de oportunidades. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres 

Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar de 

iniciativa de relevante alcance social e humano. 

 

 

 

 

 

Crissiumal - RS, 15 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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